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EDITAL Nº 008/2021 – DRG/SLT 

PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS TÉCNICOS 

CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES E INTEGRADOS EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E 

INFORMÁTICA, NAS MODALIDADES MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E CADASTRO RESERVA, 

PARA O 1º SEMESTRE DE 2021 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO - CÂMPUS SALTO, torna público que estarão abertas as inscrições para vagas 

remanescentes nas modalidades Manifestação de Interesse e Cadastro Reserva, no período 

de 12 a 13 de abril de 2021, para os cursos Técnicos Concomitante/Subsequente e Integrados 

em Automação Industrial e Informática para o 1º semestre de 2021. 

CRONOGRAMA 

ETAPA DATAS/HORA/LOCAL 

Inscrições para Manifestação 

de Interesse ou Cadastro 

Reserva  

De 12 a 13 de abril de 2021, às 23h59 por meio de formulário no 

endereço eletrônico https://forms.gle/jfqSBNpGpwSe8SFa9  

Publicação da Classificação 

Geral  

14 de abril de 2021, às 14h, no site 

https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo  

Recurso contra a Classificação 

Geral 

14 de abril de 2021, das 15h às 18h, pelo e-mail 

seletivo.salto@ifsp.edu.br  

Resultado dos Recursos, 

Classificação Final  e 

Convocação para Matrícula 

14 de abril de 2021, às 20h, no site 

https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo 

Envio de documentos para 

matrícula  

De 15 a 16 de abril de 2021, pelo e-mail 

matricula.slt@ifsp.du.br 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

https://forms.gle/jfqSBNpGpwSe8SFa9
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo
mailto:seletivo.salto@ifsp.edu.br
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo
mailto:matricula.slt@ifsp.du.br
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1.1 O presente Edital visa o preenchimento de vagas remanescentes para os cursos 

técnicos concomitantes/subsequentes e integrados, seguindo os critérios abaixo para 

formação das listas de chamada:  

a) Poderão participar todos os candidatos que se inscreveram no Edital nº 

494/2020 na modalidade Manifestação de Interesse; 

b) Aqueles que não participaram no Edital nº 494/2020 poderão se inscrever 

neste Edital, desde que satisfaçam os critérios de escolaridade descritos neste 

documento, e serão incluídos no Cadastro de Reserva. 

1.2 O planejamento e a coordenação deste processo seletivo são de responsabilidade do 

IFSP - Câmpus Salto, por intermédio da Comissão Permanente de Processo Seletivo. 

1.3 É obrigatório ao candidato, o seu responsável ou representante legal (pai, mãe, 

curador ou tutor), tomar conhecimento de todas as normas e procedimentos 

indicados nesta chamada e nas demais publicações pertinentes, sendo que a inscrição 

implicará a aceitação das normas definidas,  sobre as quais não se poderá alegar 

desconhecimento. 

1.4 Todas as informações referentes a este processo seletivo serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico do IFSP Câmpus Salto: https://slt.ifsp.edu.br. 

1.5 As dúvidas deverão ser enviadas para o e-mail seletivo.salto@ifsp.edu.br. 

 

2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E DO CADASTRO DE RESERVA – TÉCNICO 
CONCOMITANTE/SUBSEQUENTE E INTEGRADO EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL E EM 
INFORMÁTICA 

 
2.1 A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA OS CURSOS TÉCNICOS 

CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES E INTEGRADOS destina-se, exclusivamente, aos 
participantes do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 494 de 04 de dezembro de 
2020, sendo estes: 

a) Todos os candidatos com inscrições DEFERIDAS, CLASSIFICADOS E NÃO 

CONVOCADOS; 

b) Os candidatos ausentes ou que tiveram suas matrículas INDEFERIDAS por não 

atender as exigências da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, nas 1ª, 2ª, 3ª 

e 4ª convocação para matricula e que atendam os pré-requisitos constantes na 

tabela de Vagas e Cursos do Anexo III do Edital 494/2020. 

 
2.2 O CADASTRO RESERVA PARA OS CURSOS TÉCNICOS 

CONCOMITANTES/SUBSQUENTES destina-se ao público geral, que estejam cursando 

https://slt.ifsp.edu.br/
mailto:seletivo.salto@ifsp.edu.br
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o 2° ano ou 3º ano do Ensino Médio ou que já o tenham concluído todo Ensino Médio, 

independentemente de ter feito inscrição no Edital nº 494 de 04 de dezembro de 2020.  

a) Caso a lista da Manifestação de Interesse do Processo Seletivo do Edital nº 494 

de 04 de dezembro de 2020 (item 2.2) seja esgotada, e ainda hajam vagas, será 

utilizada a lista do Cadastro Reserva, conforme classificação descrita no item 

5.2. 

 
2.3 As vagas para o CADASTRO RESERVA seguirão os seguintes critérios: 

a) Ampla Concorrência (Geral) – vagas para todos e quaisquer candidatos 

inscritos, entre os quais estão incluídos os candidatos que têm direito às vagas 

reservadas. 

b) Lista 1 (EP + Renda) – vagas para quem estudou integralmente o Ensino Médio 

em instituições públicas de ensino brasileiras; com renda bruta por pessoa que 

reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses 

anteriores à data de inscrição, isto é, JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO de 2021. 

c) Lista 2 (EP + Renda + PPI) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino 

Médio em instituições públicas de ensino brasileiras; com renda bruta por 

pessoa que reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente 

aos três meses anteriores à data de inscrição, isto é, JANEIRO, FEVEREIRO E 

MARÇO de 2021.; e se autodeclara preto, pardo ou indígena. 

d) Lista 3 (EP) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Médio em 

instituições públicas de ensino brasileiras. 

e) Lista 4 (EP + PPI) – vagas para quem estudou, integralmente, o Ensino Médio 

em instituições públicas de ensino brasileiras; e se autodeclara preto, pardo ou 

indígena. 

f) Lista 5 (EP + Renda + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, em 

instituições públicas de ensino brasileiras; com renda bruta por pessoa que 

reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses 

anteriores à data de inscrição, isto é, JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO de 2021; 

e é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da Lei n° 13.146/15), 

segundo percentual de 22,6% da população do Estado de São Paulo, apurado 

pelo IBGE no Censo de 2010. 

g) Lista 6 (EP + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, em instituições 

públicas de ensino brasileiras; e é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 

2° da Lei n° 13.146/15), segundo percentual de 22,6% da população do Estado 

de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010. 
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h) Lista 7 (EP + Renda + PPI + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, 

em instituições públicas de ensino brasileiras; com renda bruta por pessoa que 

reside no mesmo domicílio menor ou igual a R$1.650,00, vigente aos três meses 

anteriores à data de inscrição, isto é, JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO de 2021; 

autodeclara-se preto, pardo ou indígena, segundo percentual de 34,73% da 

população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010; e é 

pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da Lei n° 13.146/15), segundo 

percentual de 22.6% da população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE 

no Censo de 2010. 

i) Lista 8 (EP + PPI + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, em 

instituições públicas de ensino brasileiras; autodeclara-se preto, pardo ou 

indígena, segundo percentual de 34,73% da população do Estado de São 

Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010; e é pessoa com deficiência (de 

acordo com o Art. 2° da Lei n° 13.146/15), segundo percentual de 22,6% da 

população do Estado de São Paulo, apurado pelo IBGE no Censo de 2010. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1 As vagas serão distribuídas conforme ordem contida nas tabelas abaixo: 

3.1.1 PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (TODOS OS CURSOS) 

 
 

 

 

 

Curso Número de vagas  

Técnico Integrado em Automação 

Industrial 
Lista de Espera (sem vagas) 

Técnico Integrado em Informática Lista de Espera (sem vagas) 

Técnico 

Concomitante/Subsequente em 

Automação Industrial 

Ampla - 

14 

L2 - 

03 

L1 - 

05 

L4 - 

03 

L3 - 

03 
TOTAL - 28 

Técnico 

Concomitante/Subsequente em 

Informática 

Ampla - 

15 

L2 - 

03 

L1 - 

03 

L4 - 

01 

L3 - 

04 
TOTAL - 26 
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3.1.2 PARA CADASTRO DE RESERVA (SOMENTE TÉCNICOS 

CONCOMITANTES/SUBSEQUENTES) 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 O período de inscrição será de 12 a 13 de abril, até às 23h59. Após a data e horário de 
encerramento do formulário, não serão mais aceitas novas inscrições. As inscrições são 
gratuitas. 

4.2 O interessado deverá preencher o formulário disponível no endereço eletrônico 

https://forms.gle/jfqSBNpGpwSe8SFa9 , indicando, no ato da inscrição, para qual 

modalidade (Manifestação de Interesse ou Cadastro de Reserva) concorrerá.  

4.3 É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto e verdadeiro das 

informações. 

4.4 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações 

contidas no presente Edital. 

4.5 O candidato poderá optar por apenas um curso. Caso o candidato faça mais de uma 

inscrição será considerada a ÚLTIMA INSCRIÇÃO, sendo as inscrições feitas anteriormente 

desconsideradas, não cabendo qualquer recurso. 

4.6 De acordo com a Portaria IFSP N° 2.102, de 13 de maio de 2014, fica assegurado ao 

candidato transgênero o direito de ser tratado de acordo com sua identidade de gênero e 

pelo NOME SOCIAL no âmbito do IFSP. Para tanto, deverá entregar, no período de 

matrícula, o formulário constante no ANEXO I. 

4.7 O Câmpus Salto não se responsabiliza pelo não preenchimento do formulário de inscrição 

por motivo de ordem técnica referente aos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados e documentos, tampouco pela impressão do 

formulário de inscrição. Não se responsabiliza, ainda, por qualquer tipo de problema ou 

crime cibernético, que resulte na não efetivação da inscrição. 

 

 

Curso Número de vagas  

Técnico Concomitante/Subsequente 

em Automação Industrial 

Lista de Espera (a serem matriculados após 

esgotamento da lista de manifestação de 

Interesse) 

Técnico Concomitante/Subsequente 

em Informática 

Lista de Espera (a serem matriculados após 

esgotamento da lista de manifestação de 

Interesse) 

https://forms.gle/jfqSBNpGpwSe8SFa9
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5. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

5.1 Para a modalidade MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: 

a) Para os candidatos com inscrições DEFERIDAS, CLASSIFICADOS E NÃO CONVOCADOS, 

será respeitada a ordem de classificação final divulgada em 17 de fevereiro de 2021 

em https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1207-

processo-seletivo-ifsp-2021-divulgacao-da-classificacao-final-3-fase;  

b) Para os candidatos que estiveram ausentes ou que tiveram suas matrículas 

INDEFERIDAS por não atenderem as exigências da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 

2012, nas 1ª e 2ª e 3ª e 4ª convocações para matrículas e que atendam os pré-

requisitos constantes na tabela de Vagas e Cursos do Anexo III – Mapa de Oferta do 

Edital nº494/2020, será respeitada a ordem de classificação final divulgada em 17 de 

fevereiro de 2021 em 

https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1207-

processo-seletivo-ifsp-2021-divulgacao-da-classificacao-final-3-fase  

5.2 Para a modalidade CADASTRO DE RESERVA, o critério de classificação será a ordem de 

inscrição no formulário eletrônico, em que estará registrado o dia e hora do 

preenchimento pelo interessado. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO GERAL, RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

6.1 A classificação geral da Manifestação de Interesse e do Cadastro Reserva será divulgada 

no dia 14 de abril de 2021, às 14h, no site https://slt.ifsp.edu.br. 

6.2 Os recursos contra a classificação deverão ser enviados via e-mail para a Comissão Local 

de Processo Seletivo Câmpus Salto, no dia 14 de abril de 2021, das 15h até às 18h para o 

e-mail seletivo.salto@ifsp.edu.br. 

6.3 Os recursos serão analisados pela Comissão, que dará decisão terminante, constituindo-

se em única e última instância. 

6.4 A resposta dos recursos e a classificação final serão divulgados no dia 14 de abril de 2021, 

às 20h, no site https://slt.ifsp.edu.br. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

7.1 A convocação para matrícula dos interessados desta chamada será publicada no 14 de 

abril de 2021, às 20h, no site https://slt.ifsp.edu.br.  

7.2 Os inscritos relacionados na listagem de resultado final do presente Edital, que não forem 

convocados para matrícula, ainda poderão ser chamados nos seguintes casos, 

respeitando-se o critério de classificação constante do item 5 deste Edital: 

https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1207-processo-seletivo-ifsp-2021-divulgacao-da-classificacao-final-3-fase
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1207-processo-seletivo-ifsp-2021-divulgacao-da-classificacao-final-3-fase
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1207-processo-seletivo-ifsp-2021-divulgacao-da-classificacao-final-3-fase
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/58-destaques/1207-processo-seletivo-ifsp-2021-divulgacao-da-classificacao-final-3-fase
https://slt.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo
mailto:seletivo.salto@ifsp.edu.br
https://slt.ifsp.edu.br/
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a) Ausência de algum dos convocados à matrícula;  

b) Cancelamento ou evasão do aluno matriculado até os 10 primeiros dias de aula. 

 

8.  DO ENVIO DE DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

8.1 Os documentos deverão ser enviados, exclusivamente por e-mail para 

matricula.slt@ifsp.edu.br , nos dias 15 e 16 de abril de 2021.  

8.2 Os documentos deverão ser digitalizados inteiros (frente e verso), estarem legíveis, sem 

cortes, em boa qualidade e em formato PDF. Cada documento gerará um arquivo que 

deverá ser nomeado conforme o tipo de documento listado no Item 8.3. 

8.3 Para efetivar a matrícula deverão ser anexados ao e-mail e enviados os seguintes 

documentos: 

a) Documento de identificação com foto e com número de CPF (RG ou CNH), caso 

o número não esteja nesses documentos, enviar documento complementar 

que contenha o número do CPF; 

b) Certificado de conclusão do Ensino Fundamental; 

c) Histórico Escolar do Ensino Fundamental, para aqueles que ainda estão 

cursando o Ensino Médio; 

d) Histórico Escolar do Ensino Médio ou declaração de escolaridade emitida pela 

escola, para aqueles que já terminaram o Ensino Médio; 

e) Comprovante de regularidade do CPF expedido pela Receita Federal obtida por 

meio do link: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consult

apublica.asp ; 

f) Certidão de quitação eleitoral expedida por meio do link: 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ; 

g) Comprovante de residência;  

h) Uma foto 3x4 recente. 

8.4 Somente serão efetivadas as matrículas para os candidatos que apresentarem a 

documentação completa. 

8.5 A efetivação da matrícula está condicionada ao envio dos documentos dentro do prazo 

estabelecido e por e-mail. O não envio ou envio por outros canais se caracterizará 

como renúncia expressa à vaga, não cabendo recurso. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:matricula.slt@ifsp.edu.br
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
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9.1 O IFSP Câmpus Salto reserva-se o direito de alterar o conteúdo deste Edital, 

responsabilizando-se pela divulgação das alterações no endereço eletrônico do IFSP 

Câmpus Salto: https://slt.ifsp.edu.br   

9.2 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações, sobre as quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

9.3 O resultado deste Edital é válido apenas para o 1º semestre de 2021. 

9.4 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente do Processo Seletivo. 

9.5 O presente Edital entra em vigor na sua data de publicação. 

 

Salto, 12 de abril de 2021. 

 

EDILSON APARECIDO BUENO 

 

  

https://slt.ifsp.edu.br/
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO "NOME SOCIAL"  

 

 

Eu, _________________________________________________, Data de nascimento: ____ / 

____ / _____, CPF _____________________________, RG: _______________________, UF 

emissor:______________,Endereço:______________________________________________

_________, Número:______________, Bairro: _______________________________, Cidade: 

___________________________, Estado:_______, CEP: ___________________, TELEFONE: 

___________________,CELULAR:_____________________,Email:______________________

_______________________________, inscrito no EDITAL Nº008/2021, para o curso 

_______________________, Câmpus Salto, SOLICITO a inclusão e uso do “nome 

social”:_____________________________________________________________________

_____.  

 

 

IMPORTANTE: Ao assinar este requerimento, o candidato declara sua expressa concordância 

em relação ao enquadramento de sua situação. As informações aqui prestadas são de sua 

inteira responsabilidade e poderá responder judicialmente em caso de apresentação de dados 

comprovadamente falsos. Esse requerimento deverá ser entregue durante a efetivação da sua 

matrícula. 

 

 

______________________________, ___________ de ______________________ de 2021. 

 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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